Projeto de Resolução nº ________________. 
Fixa o subsídio dos vereadores e do Presidente da Câmara para a 18ª Legislatura. 

A Câmara Municipal de Cordeirópolis resolve: 

Art. 1º. É fixado em R$ 4.771,95 (quatro mil, setecentos e setenta e um reais e noventa e cinco centavos) o subsídio dos vereadores da Câmara Municipal de Cordeirópolis para a 18ª Legislatura (2021-2024).

Art. 2º. É fixado em R$ 6.734,70 (seis mil, setecentos e trinta e quatro reais e setenta centavos) o subsídio do Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis, para a 18ª Legislatura (2021-2024). 

Art. 3º. O valor dos subsídios fixados por esta Resolução não sofrerá majoração durante a mesma legislatura.
Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão à conta de dotações orçamentárias próprias do Poder Legislativo. 

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021. 

JUSTITICATIVA
Em atendimento a dispositivos legais e orientação do Tribunal de Contas, além de decisão do Tribunal de Justiça, apresentamos o presente projeto de resolução visando fixar, para a 18ª legislatura, os subsídios dos vereadores e Presidente da Câmara Municipal. Vale lembrar que não haverá reajuste, sendo os valores recebidos pelos vereadores atualmente. Certos de contar com a aprovação dos Nobres Pares deste Legislativo, apresentamos a presente propositura.
Fica requerido o trâmite em regime de urgência especial, e votação em sessão extraordinária. 

Certos de contar com a aprovação dos Nobres Pares deste Legislativo, apresentamos a presente propositura.  

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 09 de novembro de 2020. 
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